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ANEXOS 2022 

 
 

1. Avaliação do trabalho desenvolvido pelos diversos segmentos da unidade escolar no 

ano anterior (Avaliação final 2019, prevista no calendário escolar): 

Pensando-se e analisando os resultados do ano letivo de 2021 de um modo geral, pode-se concluir 

que foi satisfatório. 

 
Apesar de não haver retenção por rendimento e nenhum caso de Evasão Escolar, observamos uma 

defasagem na aprendizagem dos estudantes impactada pela pandemia, com aulas remotas e 

híbridas, porém que não conseguiram alcançar resultados esperados como nas aulas presenciais, 

necessitando de ações a curto prazo. 

 
Em relação ao resultado do SARESP 2021, comparada a meta estipulada pela Secretaria da 

Educação, a escola obteve um resultado próximo, porém abaixo da meta. Comparado ao resultado 

de 2019, a escola apresentou queda no resultado necessitando de intervenções pontuais e urgentes 

para recuperar a aprendizagem dos estudantes. 

 
Com a continuidade do MMR (Método de Melhoria de Resultados), docentes e a equipe gestora 

permaneceram com olhar diagnóstico, para identificação e solução dos problemas, focando nas 

habilidades não consolidadas pelos estudantes, com estratégias e metodologias diversificadas, 

estabelecendo ações a curto prazo de forma a buscar melhores resultados. 

 
Vale ressaltar ainda os diversos mecanismos de apoio a aprendizagem oferecidos aos estudantes 

como: acompanhamento individual pelos professores referências e/ou colaborativos, os 

agrupamentos por habilidades próximas no projeto Aprender Juntos e os planos de nivelamento em 

Orientação de Estudos. O uso destes mecanismos oferece um ensino personalizado e adequado 

ao nível de cada um. 

 
Em relação ao Grêmio Estudantil, a atuação melhorou, mas ainda é necessário rever e aperfeiçoar 

as estratégias utilizadas. 

 
Para o ano de 2022, faz-se necessário: 

• Continuar investindo em estratégias e metodologias diversificadas a aprendizagem dos 

alunos; 

• Propor, avaliar e rever ações específicas às defasagens; 

• Dar continuidade ao MMR (Método de Melhoria de Resultados), identificando as habilidades 

não consolidadas e propondo ações para consolidá-las; 

• Buscar e motivar a participação dos pais na vida escolar, principalmente em relação à 

assiduidade; 
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• Intensificar parcerias entre a escola e comunidade; 

• Otimizar a interdisciplinaridade entre as disciplinas da Base Nacional Comum e as disciplinas 

da Parte Diversificada de acordo com o Programa do Ensino Integral; 

• Planejar e executar ações que contribuam para uma atuação mais ativa do Grêmio 

Estudantil; 

• Buscar parcerias externas para novos projetos que contribuam para a formação dos nossos 

professores e alunos. 
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2. Boletim completo do IDESP de 2019: 
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3. A. Composição do Grêmio Estudantil de Escola: 
 

MEMBROS ANO CARGOS DATA 

INÍCIO 

FIM DA 

GESTÃO 

ISABELLA GIOVANNA RAFFA 5º ANO D Coordenador Geral 29/04 MARÇO 

WALLASSY PEREIRA DOS SANTOS 5º ANO D Vice Coordenador Geral  DE 
MARIANA CLARA FERREIRA DA SILVA 5º ANO D Coordenador de Relações 

Sociais CMSP e Conviva 

 
2023(ATÉ 

41º DIA 

LETIVO) 

MARIA EDUARDA LIMA 5º ANO A Coordenador de Relações 

Sociais CMSP e Conviva 

PYETRO KAUAN AMARAL RAMOS 5º ANO B Coordenador de Eventos   

LIVIA CARDOSO PAIXÃO 3º ANO A Coordenador de Eventos   

LIUCAS HENRIQUE DE MIRANDA TAVARES 5º ANO A Coordenador 

Comunicação 

de   

CAMILLY VITORIA DIAS DE OLIVEIRA 5º ANO C Coordenador 

Comunicação 

de   

ISADORA DOS SANTOS SALDANHA 3º ANO A Coordenador Desportivo   

ADRYAN MATHEUS ALVES RIOS 3º ANO B Coordenador Desportivo   

MIGUEL FERREIRA GOALBERTO 4º ANO A Coordenador Cultural   

BRUNNO RAFAEL NASCIMENTO MOURA 5º ANO D Coordenador Cultural   

EMILLY EDUARDA NUNES DA COSTA 3º ANO B Coordenador de Finanças   

JULIA REISSINGER MASSOCA 4º ANO B Coordenador de Finanças   

B. Comissão Gremista de Direitos Humanos* 
 

MEMBROS ANO DATA 

INÍCIO 

FIM DA 

GESTÃO 

REBEKA PAULA DE LIRA 5º ANO B 29/04 MARÇO 

DE 

2023(ATÉ 

41º DIA 

LETIVO) 

HENRIQUE FREIRE DE MEDEIROS 5º ANO A 

MARIA EDUARDA CORATO DE SOUZA 5º ANO A 

BRUNO FERREIRA DA SILVA 5º ANO B 

GUILHERME CAMARGO SANTANA 5º ANO C 

JAMILLY RAFAELLY DA SILVA CARDOSO 5º ANO C 

BENJAMIN FERREIRA DA SILVA 5º ANO D 

* Da Comissão Gremista de Direitos Humanos Artigo 13 - A Comissão Gremista de Direitos Humanos é uma instância 

de natureza colegiada não hierárquica, de caráter consultivo com intento de viabilizar a discussão e a reflexão acerca 

das questões de convivência para a construção de uma escola livre de práticas preconceituosas ou discriminatórias 

relativas a gênero, pessoa LGBTQIA+, pessoa com deficiência, pessoa idosa, origem étnico-racial, confissão 
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religiosa, convicção política e ideológica, devendo ser combatidas toda as formas de violência, seja ela institucional, 

física, verbal e simbólica, sexual, racial, por meio de bullying, cyberbullying, intimidação ou punição corporal. Artigo 14 

- A Comissão Gremista de Direitos Humanos será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo de 7 (sete) membros 

determinados proporcionalmente ao número de coordenadores gremistas. 

 

 
4. Composição do Conselho de Escola: 
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5. Projetos a serem desenvolvidos no ano de 2022: 

A escola participa de todos os projetos didáticos existentes no Ler e Escrever, além de projetos 

estimulados e protagonizados pela Secretaria Estadual da Educação. Também desenvolve projetos 

específicos das disciplinas da Parte Diversificada. 

 
1. 2os ANOS: 

• Mensagens; 

• Publicidade e propaganda. 

2. 3os ANOS: 

• Contos e encantos; 

• Leitura de cordel; 

• Arte e Manha na escrita de autoria. 

3. 4os ANOS: 

• Confabulando com fábulas; 

• Lendo e compreendendo textos dramáticos. 

 

4. 5os ANOS: 

• Contos de assombração. 

 

5. OUTROS: 

 
• Projeto Na Onda da Ginástica; 

• Projeto Horta; 

• Projeto Pequenos grandes cientistas. 

• Olimpíadas de Matemática (utilização da plataforma Dragonlearn); 

• Agita Galera; 

• Semana do Meio Ambiente; 

• Dengue; 

• Coronavírus; 

• Linguagens Artísticas / Cultura do Movimento 2º anos (1º semestre): Circo; 

• Linguagens Artísticas (1º semestre): “Instalação em Arte – Um olhar para a Natureza”; 

• Cultura do Movimento 3º ao 5º ano (1º semestre): Dança. 
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6. Previsão de férias da equipe gestora e funcionários: 
 

FUNCIONÁRIOS 
 

 
 
 
 

NOME 

 

 
R.G./DI 

 
 
 
 

CARGO/FUNÇÃO 

 
FAIXA/ 

NÍVEL 

T
O

T
A

L
 D

E
 

D
IA

S
 

 

PARCELA 1 

OU ÚNICA 

 
PARCELA 2 

DATA DE INÍCIO  DATA DE INÍCIO  

FABIANA LOPES MENEZES 40.889.460-X AGENTE DE ORG. 

ESCOLAR - desig 

GOE. 

02.II 30 11/03/2022 

a 

13/10/2022 

a 

     25/03/2022 27/10/2022 

CAMILA DE OLIVEIRA DE 47.154.906-X AGENTE DE ORG. 02.III 20 13/01/2022 
 

JESUS  ESCOLAR   
A 

     
01/02/2022 

MARTA DOS SANTOS DE 25.649.945.7 AGENTE DE ORG. 02.III 30 08/09/2022 
 

OLIVEIRA DE JESUS  ESCOLAR   
A 

     07/10/2022 

ANTONIA ERIVAN GUIMARÃES 

AMORIM 

16.116.500 AGENTE DE 

SERV.ESCOLARES 

02.V 30 03/01/2022 

a 

11/07/2022 

a 

     
17/01/2022 25/07/2022 

LUIZ CARLOS CALVOSO 9.471.715 AGENTE DE 

SERV.ESCOLARES 

02.IV 30 03/01/2022 

a 

11/07/2022 

a 

     
17/01/2022 25/07/2022 

EQUIPE GESTORA 
 

 
 
 
 

NOME 

 

 
R.G./DI 

 
 
 
 

CARGO/FUNÇÃO 

 
FAIXA/ 

NÍVEL 

T
O

T
A

L
 D

E
 

D
IA

S
 

 

PARCELA 1 

OU ÚNICA 

 
PARCELA 2 

DATA DE INÍCIO  DATA DE INÍCIO  

Sônia Ribeiro Pomini 20.149.953-8 DIRETOR DE 

ESCOLA 

04/VI 30 19/05/2022 

a 

08/09/2022 

a 

     
02/06/2022 22/09/2022 

Renata Garbelini 15.663.623-2 VICE- DIRETOR DE 

ESCOLA 

04/VII 30 25/04/2022 

a 

19/08/2022 

a 

     
09/05/2022 02/09/2022 
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7. Escala de substituição: 
 

RELAÇÃO DOS CARGOS E DAS FUNÇÕES CORRESPONDENTES A ATRIBUIÇÃO DE COMANDO DE UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS COM INDICAÇÃO DEVIDAMENTE APROVADA DE SEUS SUBSTITUTOS, ORGANIZADA DE ACORDO 

COM O ARTIGO Nº 80 DO DECRETO 42.850/63 (R.G.S.) 

01  

UNIDADE ADMINISTRATIVA : 

02 ESCALA VÁLIDA: BIENIO 2022/2023  03 LOCAL E DATA: Sumaré , 01 de Março 

de 2022 

04 05 06 CARGO/FUNÇÃO- 07 IDENTIFICAÇÃO 08 IDENTIFICAÇÃO DOS 09 ATO QUE 

Nº UNIDA ATIVIDADE ELEMENTO A SER SUBSTITUTOS CRIOU A 

ORD. DE CLASSIFICAÇÃO NA SUBSTITUÍDO  UNIDADE 

  UNIDADE   ADMINISTRATI 

     VA 

01 E.E. 

Profº 

Rubens 

Oscar 

Guelli 

DENOMINAÇÃO: DIRETOR 

DE ESCOLA 

NATUREZA: EFETIVO 

SQC-II - QM - SE 

NOME: Sônia 

Ribeiro Pomini 

 

RG: 20.149.953-8 

NOME: Renata Garbelini 

RG: 15.663.623-2 

CP F: 096.768.208-81 

ATO DE 

CRIAÇÃO: 

21922 

D.O. 

01/02/1984 

   CPF: 100.657.618-55 
SQC – II - Q M  

    UN.CLAS. : EE. Profº Rubens 

Oscar Guelli 

 

10  

DECLARO COMO RESPONSÁVEL PELA U.A. QUE O (S) SUBSTITUTO (S) POSSUI (EM) A HABILITAÇÃO EXIGIDA 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.OBSERVAÇÕES: 

11 12 13 14 

DATA DE 

PUBLICAÇÃO 

ASINATURA DO ELEMENTO DO 

CAMPO: 07 

ASSINATURA DO SUPERIOR 

IMEDIATO 

ASSINATURA 
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RELAÇÃO DOS CARGOS E DAS FUNÇÕES CORRESPONDENTES A ATRIBUIÇÃO DE COMANDO DE UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS COM INDICAÇÃO DEVIDAMENTE APROVADA DE SEUS SUBSTITUTOS, ORGANIZADA DE ACORDO 

COM O ARTIGO Nº 80 DO DECRETO 42.850/63 (R.G.S.) 

01  

UNIDADE ADMINISTRATIVA : 

02 ESCALA VÁLIDA: BIENIO 2022/2023  03 LOCAL E DATA: Sumaré , 01 de Março 

de 2022 

04 05 06 CARGO/FUNÇÃO- 07 IDENTIFICAÇÃO 08 IDENTIFICAÇÃO DOS 09 ATO QUE 

Nº UNIDA ATIVIDADE ELEMENTO A SER SUBSTITUTOS CRIOU A 

ORD. DE CLASSIFICAÇÃO NA SUBSTITUÍDO  UNIDADE 

  UNIDADE   ADMINISTRAT 

     IVA 

01 E.E. 

Profº 

Rubens 

Oscar 

Guelli 

DENOMINAÇÃO: Gerente 

de Organização Escolar 

Natureza: Função 

(Retribuída mediante pro - 

labore) 

NOME: Fabiana 

Lopes Menezes 

 

RG: 40.889.460-X 

NOME: Marta Dos Santos de 

Oliveira Jesus 

 
RG: 25.649.945-7 

 
CP F: 265.704.728-95 

ATO DE 

CRIAÇÃO: 

21922 

D.O. 

01/02/1984 

  NATUREZA: EFETIVO 

 
SQC-III – QAE 

Faixa -1 

Nível -II 

EV.CAE 

TAB.I 

Estrutura II 

CPF: 305.417.738-60 

 
C/F: Agente de 

Organização escolar 

SQC-III – QAE 

EV.04-CAE 

Faixa 001 Nível II 

 
Designada: Gerente 

de Organização- 

mediante “pró-labore” 

 
C/F: Agente de Organização 

escolar 

SQC-III – QAE 

EV.04-CAE 

Faixa 002 Nível III 

 
UN.CLAS.: EE. Prof. Rubens 

Oscar Guelli 

 
INSTALAÇÃO: 

   
U.E. Clas. EE. 

Residencial Bordon 
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DECLARO COMO RESPONSÁVEL PELA U.A. QUE O (S) SUBSTITUTO (S) POSSUI (EM) A HABILITAÇÃO 

EXIGIDA COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.OBSERVAÇÕES: 

11 12 13 14 

DATA DE 

PUBLICAÇÃO 

ASINATURA DO ELEMENTO DO 

CAMPO: 07 

ASSINATURA DO SUPERIOR 

IMEDIATO 

ASSINATURA 
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8. Comprovante de declaração do Imposto de Renda da APM: 
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9. Quadro escolar (Q.E. do ano letivo em curso): 
 

 
HORÁRIO 

 
CURSO/NÍVEL 

 
SÉRIE/ANO 

 
TURMA 

 
QTDE DE ALUNOS 

Das 7h30min às 

16h30min 

ENSINO FUND. I 

ANOS INICIAIS 

 
2° 

 
A 

 
31 

Das 7h30min às 

16h30min 

ENSINO FUND. I 

ANOS INICIAIS 

 
2° 

 
B 

 
33 

Das 7h30min às 

16h30min 

ENSINO FUND. I 

ANOS INICIAIS 

 
3° 

 
A 

 
31 

Das 7h30min às 

16h30min 

ENSINO FUND. I 

ANOS INICIAIS 

 
3° 

 
B 

 
31 

Das 7h30min às 

16h30min 

ENSINO FUND. I 

ANOS INICIAIS 

 
3° 

 
C 

 
30 

Das 7h30min às 

16h30min 

ENSINO FUND. I 

ANOS INICIAIS 

 
4° 

 
A 

 
33 

Das 7h30min às 

16h30min 

ENSINO FUND. I 

ANOS INICIAIS 

 
4° 

 
B 

 
32 

Das 7h30min às 

16h30min 

ENSINO FUND. I 

ANOS INICIAIS 

 
5° 

 
A 

 
30 

Das 7h30min às 

16h30min 

ENSINO FUND. I 

ANOS INICIAIS 

 
5° 

 
B 

 
30 

Das 7h30min às 

16h30min 

ENSINO FUND. I 

ANOS INICIAIS 

 
5° 

 
C 

 
30 

Das 7h30min às 

16h30min 

ENSINO FUND. I 

ANOS INICIAIS 

 
5° 

 
C 

 
31 
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10. Matrizes Curriculares por curso e série/ano homologados: 
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11. Calendário escolar e demais eventos da escola: 
 
 

 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SUMARÉ 
EE PROF. RUBENS OSCAR GUELLI 

Rua Marcelo Cavalcante de Menezes nº 415 - CEP 13.181-503 

Jardim Santiago – Sumaré - SP – Fone 3864 2008 
Ato de Criação - 21.922/84 – D.O 01/02/1984 Ciclo I 

PLANO DE GESTÃO ESCOLAR – QUADRIÊNIO 2019/2022 

17 

 

 

 

12. Horário de trabalho e escala de férias dos funcionários: 

 

 
HORÁRIO FUNCIONÁRIOS 

 
 

NOME R.G./DI CARGO ENTRADA ALMOÇO SAÍDA 

ANTONIA ERIVAN G. 

AMORIM 

16.116.500-X ASE 7h40min 12h30min às 

13h30min 

16h40min 

ARIANE GUIOMAR 

OLIVEIRA 

54.135.633-1 AOE 7h30min 12h45min às 

13h45min 

16h30min 

CAMILA DE OLIVEIRA DE 

JESUS 

47.154.906 AOE 7h30min 10h30min às 

11h30min 

16h30min 

FABIANA LOPES DE 

MENEZES 

40.889.460-X GOE 7h40min 11h às 12h 16h40min 

LUIZ CARLOS CALVOSO 9.471.715 ASE 7h 10h30min às 

11h30min 

16h 

MARLICE CARDOSO DE 

OLIVEIRA 

47.363.566 AOE 7h 10h30min às 

11h30min 

16h 

MARTA DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA DE JESUS 

25.649.945 AOE 7h15min 12h às 13h 16h15min 

MONALISA FERNANDA 

TORRES 

46.321.918 AOE 7h40min 12h45min às 

13h45min 

16h40min 
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESCOLA: DAS 7H30MIN ÀS 16H30MIN 

HORÁRIO DE ATPC: SEGUNDA FEIRA, DAS 15H ÀS 16H30MIN 

 

13. Horário de trabalho dos professores Coordenadores da U.E. e Horário das ATPCs: 
 
 

 

 

 

HORÁRIO DA PROFESSORA COORDENADORA GERAL (PCG): REGINA TEIXEIRA DUARTE 
 

Dia da semana Entrada Saída Entrada Saída 

Segunda feira 07h30min 13h 14h 16h30min 

Terça feira 07h30min 13h 14h 16h30min 

Quarta feira 07h30min 13h 14h 16h30min 

Quinta feira 07h30min 13h 14h 16h30min 

Sexta feira 07h30min 13h 14h 16h30min 

 

 
HORÁRIO DA PROFESSORA COORDENADORA DA ÁREA DE LINGUAGENS (PCA): 

DENISE ALESSANDRA L. ALVARENGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Dia da semana Entrada Saída Entrada Saída 

Segunda feira 07h30min 12h 13h 16h30min 

Terça feira 07h30min 12h 13h 16h30min 

Quarta feira 07h30min 12h 13h 16h30min 

Quinta feira 07h30min 12h 13h 16h30min 

Sexta feira 07h30min 12h 13h 16h30min 
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14. Balancete do primeiro e do segundo semestre do ano anterior aprovados pelo Conselho 

Fiscal da APM: 
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15. Comprovante de registro em Cartório do ano em curso, da ata de eleição da APM: 
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16. Cópia da autorização publicada em D.O.E. para ocupação da zeladoria, em período de 

vigência legal: 
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17. Comprovante da realização dos seguintes serviços e seus respectivos certificados: 
 

1. Limpeza de todas as caixas d’agua da escola; 
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2. Recarga de todos os filtros de bebedouros da escola: 
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3. Recarga de todos os extintores de incêndio da escola: 
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4. Dedetização e desratização de toda a unidade escolar: 
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5. Limpeza de todos os filtros de aparelhos de ar-condicionado da escola: 
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6. Laudo da vistoria do corpo de bombeiros (atual e dentro do prazo de validade). 
 



Classif. documental 001.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Diretoria de Ensino Sumaré

 Despacho

 EE Prof. Rubens Oscar GuelliInteressado:
 Anexos 2022 ao Plano Quadrienal 2019-2022Assunto:

PARECER DA SUPERVISÃO DE ENSINO

Analisando o expediente recebido a luz da legislação, esta Supervisão de Ensino, s.m.
 manifesta-se com Parecer favorável a homologação dos Anexos 2022 ao Plano Quadrienal 2019j.,

/2022, da EE Prof.Rubens Oscar Guelli, com a ressalva que a escala de substituição do Diretor
(biênio 2022/2023), foi encaminhada para a Diretoria de Ensino, porém aguarda publicação em D.
O.

À Consideração Superior.

Sumaré, 10 de maio de 2022.

Maria Solangela da Silva Denadai 
Supervisor de Ensino 

Diretoria de Ensino Sumaré

https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1856220&sigla=
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1856220&sigla=
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1856220&sigla=


Classif. documental 001.01.05.001

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Diretoria de Ensino Sumaré

Despacho normativo

 SEDUC-EXP-2022/233656Número de Referência:
 EE Rubens Oscar Guelli ProfessorInteressado:

 Homologação de Anexos 2022 ao Plano de Gestão Quadrienal 2019-2022Assunto:

A Dirigente Regional de Ensino, após análise e parecer favorável SEDUC-DES-2022
/162286 do Supervisor de Ensino,  os Anexos 2022 ao Plano Gestão Quadrienal 2019-homologa
2022 SEDUC-CAP-2022/579102 da EE Rubens Oscar Guelli Professor.

Encaminha-se o expediente ao Supervisor de Ensino para as providências relativas à
ciência da Gestão Escolar, acompanhamento do cumprimento do estabelecido no referido plano e
publicação no site da Diretoria de Ensino.

Sumaré, 10 de maio de 2022.

Elisete Aparecida Florio da Silva 
Dirigente Regional de Ensino 

Sumaré

https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=4656&sigla=
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=4656&sigla=
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=4656&sigla=


Classif. documental 001.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Diretoria de Ensino Sumaré

 Despacho

 EE Prof. Rubens Oscar GuelliInteressado:
 Anexos 2022 ao Plano Quadrienal 2019-2022Assunto:

Encaminhe-se a U.E. para arquivo e cumprimento do homologado. Providenciar a
postagem do documento na site da Diretoria de Ensino para publicidade.

Sumaré, 11 de maio de 2022.

Maria Solangela da Silva Denadai 
Supervisor de Ensino 

Diretoria de Ensino Sumaré

https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1856220&sigla=
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1856220&sigla=
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1856220&sigla=

	SEDUC-EXP-2022/233656-A
	SEDUC-OFI-2022/48948-A
	SEDUC-CAP-2022/483750-A
	SEDUC-DES-2022/128863-A
	SEDUC-CAP-2022/579102-A
	SEDUC-DES-2022/162286-A
	SEDUC-DES-2022/162557-A
	SEDUC-DES-2022/163164-A


